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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 007, DE 28 DE MAIO DE 2014.

“Concede Licença Prêmio a servidora Rosilene Arnoldo.”
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias a servidora Rosilene Arnoldo, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Bento do Sul, no período de 03 de julho a 1º de agosto de 2014, de acordo com o Artigo 98 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul, referente ao período aquisitivo de 05/2011 a 04/2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de maio de 2014.
CESAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY

Presidente
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